
 
 

 
 

                                              CONTRATO Nº 154/2019 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO E A EMPRESA: 

MAXITUR AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA. 

 

 

O MUNICÍPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO-MT, pessoa jurídica de direito interno público, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 03.238.631/0001-31, com sede administrativa à Rua Ministro César Cals, 226 – Centro – 

Peixoto de Azevedo-MT, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada por 

seu Prefeito Municipal em exercício, o Sr. Maurício Ferreira de Souza, brasileiro, casado, comerciante, 

portador da Cédula de Identidade RG 3.462.335-0 SSP/PR e CPF 408.557.409-49, residente e domiciliado a 

Rua Itamar Dias, nº 633, Bairro Centro Novo, nesta cidade de Peixoto de Azevedo-MT, e de outro lado, a 

empresa MAXITUR AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o n° 17.105.687/0001-22, localizada na Rua dos Estados, nº369 – Sala 01 - Centro, na 

cidade de Sorriso - Estado de Mato Grosso, representada pela sua sócia, Sra. July Stephanie Carlot, 

portadora da cédula de identidade RG n° 1604479-7 e inscrita no CPF 010.626.071-55, doravante denominada 

CONTRATADA, considerando o PREGÃO ADESÃO 032/2019, RESOLVEM, na forma da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, e Lei nº 10.520, 17 de julho de 2002, celebrar este Contrato, mediante os termos e 

condições estabelecidos nas seguintes cláusulas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E SUAS CARACTERISTICAS 
1.1. Constitui o objeto do presente processo licitatório a “ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N° 001/2019 ORIUNDO DO PREGÃO 141/2018 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO, 

PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS PARA ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS 

DE PEIXOTO DE AZEVEDO. 

 

1.2. Os produtos deverão ser fornecidos, conforme especificações constantes do TERMO DE REFERÊNCIA 

em anexo ao presente edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  

2.1. O presente Contrato terá validade até 31/12/2019, contados a partir da assinatura, podendo ser prorrogada 

na forma da lei. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1. Os preços a serem pagos a FORNECEDORA são os aqui registrados, conforme especificações dos itens 

abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO SERVIÇO  PERCENTUAL DE DESCONTO 
TOTAL 

169643 

EMISSÃO DE PASSAGENS AÉREAS 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO 

NACIONAL. 

7% (SETE POR CENTO) SOBRE O VALOR DA 

PASSAGEM EMITIDA. 

SETE POR CENTO 

 



 
 

 
 

3.1.2. O valor estimado para eventual contratação é de R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais). 

3.1.3. O percentual de desconto proposto deverá ser calculado por passagem emitida através de 

empresas devidamente autorizadas pela Agência Reguladora competente; 

 

3.2. Os pagamentos serão efetuados nos prazos estabelecidos, e após o recebimento das Notas Fiscais já 

devidamente atestadas pelo servidor responsável pela fiscalização. 

 

3.3. Apresentada a Nota Fiscal caberá ao fiscal do contrato atestar a regular realização dos materiais 

encaminhando o documento para as providências relativas ao pagamento, aprovado pela fiscalização. 

 

3.4. A empresa vencedora deverá comprovar a sua regularidade fiscal, anexando juntamente com a Nota 

fiscal, as certidões de Regularidade Fiscal com a Fazenda, Federal, Estadual, INSS e FGTS, atualizadas até a 

data da emissão da Nota Fiscal do mês de sua competência. 

 

3.5. Nenhum pagamento será efetuado à Fornecedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere direito a 

qualquer compensação. 

 

3.6. As Notas Fiscais para pagamento deverão conter obrigatoriamente a assinatura dos fiscais responsáveis de 

cada Secretaria, antes de serem encaminhados para o departamento de finanças. 

 

3.7. As empresas deverão encaminhar as Notas Fiscais ao Setor Administrativo de cada Secretaria, para que os 

fiscais efetuem a conferência juntamente com a Autorização de Fornecimento. 

 

3.8. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conformidade 

com as especificações exigidas pelo MUNICÍPIO. 

 

3.9. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 

vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

 

3.10. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

 

3.11. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 

apresentada no procedimento licitatório, devendo constar ainda o número do pregão que lhe deu origem. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS 

4.1. É vedado reajustes de preços antes de decorrido 12 (doze) meses de vigência deste Contrato. 

 

4.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as despesas e custos até a 

entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para 

fiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e 

outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela 

empresa contratada. 



 
 

 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORNECIMENTO, E DAS CARACTERISTICAS DOS SERVIÇOS 

REGISTRADOS 

5.1. O fornecimento das passagens solicitadas deverá ser disponibilizado ou entregues nas quantidades 

solicitadas, ao Departamento de Compras do Município de Peixoto de Azevedo - MT, no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas após solicitação e autorização de fornecimento expedido pelo solicitante. 

 

5.2. As passagens deverão ser emitidas em nome do beneficiário da liberação. A liberação será emitida com 

dados do beneficiário, valor referente ao destino, autorizando a contratada a emitir a passagem conforme 

autorização de fornecimento expedida. 

 

5.3. O desconto deverá ser ofertado mediante o valor da menor tarifa de passagem a ser adquirida.  

 

5.4. As passagens deverão ser entregues conforme solicitação da secretaria responsável estando sujeito à 

aceite da mesma. 

 

5.5. Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição pelo Município 

de Peixoto de Azevedo. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos previstos em Orçamento 

Municipal, conforme a seguir: 
 

Órgão 04 SECRETARIA  MUNIC DE ADMINISTRAÇÃO  

Unidade 001 GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO  

Função 04 ADMINISTRAÇÃO   

Subfunção 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL  

Programa 0002 GESTAO E PLANEJAMENTO DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS  

Proj./Ativ. 2008 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 

Dotação 73 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

 FONTE DE RECURSOS/ SALDO DOTACAO ORCAMENTARIA DISPONIVEL: 

 100 00- Recursos Ordinários 

   

 

 

Órgão 02 GABINETE DO PREFEITO  

Unidade 001 GABINETE DO PREFEITO  

Função 04 ADMINISTRAÇÃO    

Subfunção 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Programa 0002 GESTÃO E PLANEJAMENTO DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS  

Proj./Ativ. 2002 MANUTENCAO E ENCARGOS COM GABINETE DO PREFEITO 

Dotação 31 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

 FONTE DE RECURSOS/ SALDO DOTACAO ORCAMENTARIA DISPONIVEL: 

 100 00 –Recursos Ordinários  

                                                            

 
 

Órgão 08 SECRETÁRIA MUNICIPAL ASSIST SOCIAL TRAB CIDANIA  

Unidade 002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  



 
 

 
 

Função 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL    

Subfunção 244 ASSISTENCIA COMUNITÁRIA 

Programa 0027 GESTAO DESCENTRALIZADA DO SUAS  

Proj./Ativ. 2089 MANUTENÇÃO DO GSUAS 

Dotação 727 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

 FONTE DE RECURSOS/ SALDO DOTACAO ORCAMENTARIA DISPONIVEL: 

 129 TRANSF DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

                                                            

 
 

Órgão 07 SECRETARIA MUNICIPÁL DE SAUDE  

Unidade 001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

Função 10 SAÚDE    

Subfunção 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Programa 0012 GESTÃO DO SUS  

Proj./Ativ. 2037 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A SECRETARIA DE SAUDE 

Dotação 340 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

 FONTE DE RECURSOS/ SALDO DOTACAO ORCAMENTARIA DISPONIVEL: 

 146 146 –TRANSFERENCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL BLOCOS DE CUSTEIO  

                                                             

 
 

Órgão 08 SECRETÁRIA MUNICIPAL ASSIST SOCIAL TRAB CIDANIA  

Unidade 001 GABINETE DO SECRETÁRIO   

Função 04 ADMINISTRAÇÃO     

Subfunção 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Programa 0019 GESTAO E PLANEJ DAS UNI DAM DA SEC DE ASSIST SOCIAL  

Proj./Ativ. 2073 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A SEC. DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Dotação 638 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

 FONTE DE RECURSOS/ SALDO DOTACAO ORCAMENTARIA DISPONIVEL: 

 100 00- Recursos Ordinários 

                                                          

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

7.1.  São direitos e responsabilidades do Município: 

 

7.1.1.  Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos produtos, objeto da contratação; 

 

7.1.2. Comunicar imediatamente a Contratada, qualquer irregularidade no fornecimento do objeto licitado 

e/ou vício no produto adquirido para que seja providenciada a regularização no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas do recebimento da comunicação; 

 

7.1.3. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas, mediante a efetiva entrega do objeto deste contrato, conforme 

ajuste representado pela nota de empenho; 

 

7.1.4. Aplicar à CONTRATADA as penalidades, quando for o caso; 

 



 
 

 
 

7.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente 

atestada, no setor competente; 

 

7.1.6. Conferir e fiscalizar a entrega dos itens objeto do presente contrato.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

 

7.1.7. Receber ou rejeitar os serviços prestados após verificar a qualidade e quantidade do mesmo. 

 

7.1.8. Rejeitar os produtos/serviços no todo ou em parte entregues/prestados em desacordo com as obrigações 

assumidas 

 

7.1.10. Observar para que sejam mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação da licitante 

contratada exigidas no edital, incluindo o cumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela 

contratada. 

 

7.1.11. Emitir empenho e ordem de fornecimento no valor e quantidade a ser adquirida/contratada; 

 

7.1.12. Receber, analisar e decidir sobre os produtos entregues em prazo não superior a 10 (dez) dias úteis, 

atestando a Nota Fiscal e encaminhando para o pagamento; 

 

7.1.13. Realizar pagamento de acordo com o empenho, os itens e as quantidades solicitadas; 

 

7.1.14. Fiscalizar a execução do objeto do contrato; 

 

7.1.15. Comunicar por escrito e tempestivamente ao contratado qualquer alteração ou irregularidade na 

execução do contrato. 

 

7.2. São direitos e responsabilidades da Contratada: 

 

7.2.1. É responsabilidade da empresa fornecedora a entrega dos produtos/prestação de serviços nas 

quantidades, no horário e nas datas estipuladas, bem como nas condições estabelecidas no edital. 

 

7.2.2. Fornecer os produtos/serviços nas especificações e com a qualidade exigida; 

 

7.2.3. Pagar todos os tributos, despesas com transporte e outras e custos que incidam ou venham a incidir, 

direta ou indiretamente, sobre os itens fornecidos; 

 

7.2.4. Manter, durante a validade deste contrato, as mesmas condições de habilitação; 

 

7.2.5. Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços. 

 

7.2.6. A fornecedora reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa nas situações 

prevista no art. 77 da lei n. 8.666/93. 

 



 
 

 
 

7.2.7. Em caso do não cumprimento das especificações exigidas no edital, à empresa se responsabilizará pela 

realização de nova entrega de produto, sem ônus algum à contratante. 

 

7.2.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Contratante ou a terceiros, decorrentes de culpa 

e dolo, quando da execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pelo Contratante. 

 

7.2.9. Levar imediatamente ao conhecimento da Contratante quaisquer irregularidades ocorridas no 

fornecimento do objeto. 

 

7.2.10. Prestar informações/esclarecimentos solicitados pelo Contratante, bem como atender suas reclamações 

inerentes ao fornecimento do objeto, principalmente quanto à qualidade, providenciando a imediata correção 

das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo Contratante. 

 

7.2.11. Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante para acompanhamento da 

execução à Contratada. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a responsabilidade do 

fornecedor pela entrega do produto. 

 

7.2.12. Apresentar as Autorizações de Despesas no ato da entrega dos produtos objeto da contratação, para 

conferencia e ateste de recebimento. 

 

7.2.13. Fornecer o objeto da contratação de acordo com os padrões de qualidade exigidos pela 

CONTRATANTE e de acordo com as normas técnicas, ambientais e legais; 

 

7.2.14. O ônus decorrente do cumprimento da obrigação de fornecimento, ficará a cargo exclusivamente da 

CONTRATADA; 

 

7.2.15. Comunicar à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer condições 

inadequadas à entrega dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 

contrato; 

 

7.2.16. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a CONTRATANTE poderá descontar o valor do 

ressarcimento da fatura a vencer ou cobrar em juízo;  

 

7.2.17. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato sem autorização da 

CONTRATANTE;  

 

7.2.18. Planejar a entrega dos produtos/serviços juntamente com o Fiscal de Contrato da Secretaria solicitante;  

 

7.2.19. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da CONTRATANTE, cujas 

reclamações se obrigam a atender prontamente;  

 

7.2.20. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 

quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 



 
 

 
 

7.2.21. Atender integralmente todas as exigências e especificações inseridas no Termo de Referência 

formulado pela Secretaria solicitante.  
 

7.2.22. Ressarcir prejuízos de qualquer natureza causados ao patrimônio da CONTRATANTE ou de terceiros, 

originados direta ou indiretamente da execução do contrato, por dolo ou culpa de seus empregados, prepostos ou 

representantes, a preços atualizados, dentro de 05 (cinco) dias contados a partir da comprovação de sua 

responsabilidade.  

 

7.2.23. O ônus decorrente da realização do serviço ficará a cargo exclusivamente da CONTRATADA. 

 

7.2.24. Comunicar à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas 

de execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato. 

 

7.2.25. A CONTRATADA obriga-se a substituir prontamente os itens/serviços que estiverem em desacordo 

com o que foi solicitado pelo fiscal do contrato. 

 

7.2.26. Realizar o fornecimento dos produtos/serviços dentro dos padrões e quantidades requisitados, 

garantindo a qualidade do objeto fornecido, segundo exigências legais. 

 

7.2.27. Levar imediatamente ao conhecimento da contratante quaisquer irregularidades ocorridas no 

fornecimento do objeto. 

 

7.2.28. Colocar à disposição da Contratante todos os meios necessários à comprovação da qualidade dos 

produtos, permitindo a verificação de sua conformidade com as especificações. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
8.1. A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com proposta classificada na licitação conforme 

instruções deste edital ensejarão a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 com as 

alterações posteriores. 

 

8.2. O Contratado que atrasar a entrega do objeto ou inadimplir o contrato incorrerá nas penalidades administrativas 

previstas no art. 86 da Lei n. 8.666/93 e art. 7º da Lei n. 10.520/02. 

 

8.3. A multa moratória, quando cabível, será da ordem de 1% (um por cento) ao dia, até chegar o limite de 10%(dez por 

cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 

 

8.4. A multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato, será da ordem de 20% (vinte por cento), incidente sobre o 

valor da parte inadimplida. 

 

8.5. A aplicação das multas não afasta as demais penalidades, a seguir tipificadas: 

a) Não celebra o contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

b) Deixar de entregar a documentação: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 

02 anos. 

c) Apresentar a documentação falsa: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 

anos. 



 
 

 
 

d) Atraso na execução do objeto: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 

anos. 

e) Não mantiver a proposta: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

f) Falhar na execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 

anos. 

g) Fraudar a execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 

anos. 

h) comportar-se de modo inidôneo: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 

anos. 

i) cometer fraude fiscal: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

j) Declaração de Inidoneidade. 

 

8.6. De qualquer sanção imposta, a Fornecedora poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da 

intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo - MT, devidamente 

fundamentado. 

 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO CONTRATO 

9.1. O presente contrato poderá ser cancelado de pleno direito, nas seguintes situações: 

 

a) O fornecedor não dispuser a substituir os SERVIÇOS que vierem a apresentar defeitos de qualidade; 

b) O fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste Instrumento; 

c) O fornecedor não retirar a solicitação de empenho no prazo estabelecido, sem apresentar justificativa 

aceita pelo fiscal do contrato do órgão gerenciador ou órgão aderente; 

d) O fornecedor, na execução do contrato, incorrer numa das hipóteses enumeradas no artigo 78 da Lei nº 

8.666/93; 

e) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado nos autos; 

f) Demais sanções previstas no contrato. 

 

9.2. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Contratado, a comunicação será feita por 

publicação no Diário Oficial dos Municípios, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última 

publicação. 

 

9.3. A solicitação da Contratada para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela 

Contratante, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas no Edital, bem como na Lei 

8.666/93. 

 

9.4.  Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do Contratado, relativas ao 

fornecimento do item. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. Os serviços objeto deste Contrato estarão sujeitos à mais ampla, irrestrita e rigorosa fiscalização, a 

qualquer hora, em todas as áreas abrangidas pelos mesmos, obrigando-se a empresa a prestar todos os 

esclarecimentos necessários que lhe forem solicitados. 

 



 
 

 
 

10.2. Ficam designados como Fiscais do Contrato, através da Portaria Nº 1127/2019, os servidores abaixo 

para assistir e subsidiar o contrato indicado na epígrafe. 

 

GABINETE DO PREFEITO 

SERVIDOR NOME MATRÍCULA 

TITULAR LELIA LAURA DA SILVA 7953 

SUPLENTE EUDICLEIA SANTOS PINHEIRO 8505 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SERVIDOR NOME MATRÍCULA 

TITULAR ANNI KARINI REINA 7951 

SUPLENTE LARISSA GABRIELA CAETANO FIDELIS 8191 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 

SERVIDOR NOME MATRÍCULA 

TITULAR MESSIAS GOMES DE SOUZA 7803 

SUPLENTE DANIEL OLIVEIRA COSTA 6808 

 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SERVIDOR NOME MATRÍCULA 

TITULAR UELEN PELISSARI 7683 

SUPLENTE MAURA PEDROSO MARINHO 2585 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO 
11.1. Os pagamentos serão efetuados após a prestação dos serviços, mediante apresentação do documento 

fiscal, após o atesto pela CONTRATANTE; 

 

11.2. O Município de PEIXOTO DE AZEVEDO/MT reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se os 

dados constantes da Nota Fiscal estiverem em desacordo com os dados da empresa contratada; 

 

11.3.  Nenhum pagamento será efetuado ao Contratante enquanto pendente de liquidação quaisquer 

obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária; 

 

11.4 O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos produtos entregues, o número 

e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento; 

 

11.4.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, 

para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento 

realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas; 

 

11.4.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 

aceitação definitiva dos serviços entregues. 



 
 

 
 

11.5. O Município de PEIXOTO DE AZEVEDO - MT não efetuará antecipado, pagamento de título 

descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por 

intermédio da operação de “factoring”; 

 
11.6. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade do Contratado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

 

12.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo 

aditivo ao presente instrumento. 

 

12.1.2. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 

financeira, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Para solução de dúvidas ou questões com origem no presente Contrato, as partes elegem o Foro da 

Comarca de Peixoto de Azevedo-MT, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.  

 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo qualificadas e subscritas.  

                                                      

                                     Peixoto de Azevedo – MT, 29 de julho de 2019. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO-

MT 

Rep. Legal: Mauricio Ferreira de Souza 

=CONTRATANTE= 
 

MAXITUR AGÊNCIA DE VIAGENS E 

TURISMO LTDA  

Rep. Legal: July Stephanie Carlot 

=CONTRATADA= 

T e s t e m u n h a s: 

 

1ª - 

 

2ª -  

 

CPF nº 

 

CPF nº 

 

RG nº 

 

RG nº 

 

 


